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REQUERIMENTONº. 499 /2022
Senhor Presidente, Senhora e senhores Vereadores:

O Vereador que este subscreve, requer junto à Mesa Diretora deste Poder Legislativo, que
após os trâmites regimentais, seja encaminhado expediente em atenção ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal de Santarém, NÉLIO AGUIAR, no sentido de envidar esforços
para autorizar ao setor competente, dentro das possibilidades existentes, o que abaixose
menciona:

a) Solicitando em caráter de urgência a CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM
CONCRETO COM PASSARELA, no RAMAL DA COMUNIDADE DE URUMANDUBA, ,em substituição a ponte de madeira lá existente que já não possui mais condições
para atender a trafegabilidade, colocando em risco constante a todos que por ali
transitam, inclusive já vem prejudicando o trafego de veículose pedestres. (fotos)

JUSTIFICATIVA
CONSIDERANDO o grande contingente populacional que todos os dias se utilizam do
referido logradouro, no sentidodese deslocarem às diversas áreas da cidade que a mesma
atende, além de ser acesso contínuo daclasse estudantil, trabalhadorese trânsito diário de
veículos.
CONSIDERANDO quea Lei Orgânica Municipal, em seu Art. 150, ressalta a preservação
dos nossosbens públicos, é que solicitamos em nomedos nossos irmãos comunitários que
residem nas áreas acima citadas.

Quedesta decisão seja dado conhecimento a Associação dos Moradores de Urumanduba.

Sala das Sessões, Plenário Vereador Benedito de Oliveira Magalhães, em de março de
2022.

OMISSÓRIA
Veread União Brasil
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